
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1464   DE 11/10/84 
  PROJETO DE LEI Nº  1485   

" DISPÖE SOBRE REAJUSTE DE NíVEIS 
SALARIAIS E     DÅ OUTRAS 
PROVIDENCIAS".                           

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus          
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome,         sanciona a seguinte Lei:                                           
 ARTº 1º - Ficam reajustados, em 20%, a partir de 1º 
de se-   tembro de 1984, os atuais níveis salariais relativas aos 
vencimentos dos     funcionários públicos municipais, regidos por 
Estatuto.                       

ARTº 2º - Ficam ainda reajustados, na mesma 
percentagem e     

mesmo período, mencionados no artigo anterior, os vencimentos dos 
inativos   (aposentados e  pensionistas), e servidores integrantes 
do órgäo Municipal   de Educaçäo, incluindo os professores rurais e 
todos os demais funcionários  da Prefeitura regidos pela C.L.T.                                            

ARTº 3º - O aumento da despesa a que se refere esta 
Lei       

correrá à conta dos recursos normais da Prefeitura.                          
ARTº 4º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 
entrará      

esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 11 de Outubro de 1984.               
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